
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.178  17Segunda-feira, 07 DE NOVEMBRO DE 2022

Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR do Baixo Amazonas Nº 005, de 05 de 
agosto de 2022, que aprova o credenciamento de 01 (uma) Unidade Básica 
de Saúde Fluvial com Saúde Bucal, Abaré II, CNES 7134371 do município 
de Santarém/Pa, conforme anexo desta Resolução.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 96, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.

UBSF Quantidade Código do CNES  

Credenciamento de uma nova UBS 01 7134371

Adequação ao novo arranjo organizacional (porta nº 837/2014) - -

Componentes Extras:

Unidade de Apoio 04

15014274
15589862
15014169
15590569

Embarcação 02 7134371

Microscopista - -

Agente Comunitário de Saúde - -

Auxiliar ou Técnico de Enfermagem 06 7134371

Auxiliar ou Técnico de Saúde Bucal - -

Profissional de nível superior 02 7134371

1. Identificação das equipes:

Nome da equipe Equipe Saúde Da Família Fluvial Com Saúde 
Bucal – ABARÉ II

Código do INE 0001528025 – (ESFF)
0001553526 – (ESB)

Código do CNES da UBS ou UBSF 7134371

Número de pessoas e comunidades atendidas pela equipe 38 comunidades e 5.445 pessoas

Principais rios em que as comunidades atendidas estão localizadas Rio Arapiuns
Rio Maró

1. Logística:
2. Unidades de apoio (ou satélites) para atendimento descentralizado:

Justificativa:

Na área de atuação da ESFF as comunidades são dispersas e algumas de difícil acesso, porém 
com um número de pessoas expressivo residindo nessas localidades, fazendo-se necessário a 

descentralização dos serviços e facilitando o acesso aos usuários do SUS. Vale ressaltar ainda que 
mais de 95% dessa população vive de agricultura familiar e da pesca artesanal e nem sempre 

conta com os serviços de transporte que os levem até as Unidades de Saúde Polo. Com a implan-
tação das Unidades Satélites as atividades de saúde serão levadas às populações mais distantes 

diminuindo as distâncias entre os usuários e a equipe de saúde; como também facilitará o alcance 
de meta e indicadores pactuados pelo município.

Nome da Unidade 
de Apoio Localização das comunidades

Nº de pessoas atendidas 
naquela unidade de 

apoio

Nº de comunidades 
atendidas naquela 
unidade de apoio

Escola São João 
Batista

INEP: 15014274

Comunidade Cutile 69

09

Comunidade Bom Futuro 167
Comunidade São José I 58

Comunidade Santo Antônio 20
Comunidade Nova Vista 249

Comunidade Braço Grande 39
Comunidade São Pedro 625

Comunidade Piquiá 32
Comunidade Aldeia Esperança 60

Escola Nossa Senho-
ra Aparecida

INEP: 15589862

Comunidade Engenho 78

07

Comunidade Nazário 47
Comunidade Curi 302

Comunidade Camará 94
Comunidade Pascoal 101

Comunidade Novo Horizonte 63
Comunidade São José II 78

Escola São Francisco
INEP: 15014169

Comunidade Monte Sião 216

13

Comunidade Cachoeirinha 70
Comunidade Alto Mentae 135

Comunidade Mentae 572
Comunidade Bela Vista 63
Comunidade Igapó Açú 60

Comunidade Sociedade Dos Parentes 64
Comunidade Sempre Serve 88

Comunidade São Luiz 82
Comunidade Cachoeira Do Aruã 567

Comunidade Vila Nova 149
Comunidade São José Do Progresso 146

Comunidade Cachoeira Do Maró 129

Escola Nossa Senho-
ra De Nazaré

INEP: 15590569

Comunidade Novo Lugar 24

09

Comunidade Fé em Deus 233
Comunidade Vista Alegre Do Maró 76

Comunidade Prainha Do Maró 266
Comunidade Aracati 46

Comunidade Mariazinha 119
Comunidade Repartimento 125

Comunidade Porto Rico 24
Comunidade Nova Canaã 109

1. Embarcações de pequeno porte exclusivo para deslocamento da equipe:

Justificativa:

As Unidades de Saúde da Zona Rural agregam uma população formada por várias outras co-
munidades, algumas com acesso por estradas ou rios. Para que os serviços de saúde possam 
chegar aos lugares mais distantes e dentro de curtos períodos, não basta apenas ampliar as 
equipes, mas também oferecer meios para que estes profissionais possam chegar com segu-
rança a todas as Unidades Satélites e desenvolver as atividades devidamente planejadas. Dai 
então, a necessidade da aquisição de embarcações de pequeno porte para uso exclusivo de 

deslocamento a Equipe de Saúde.

Número da Embarcação Localização (rios que a em-
barcação percorrerá)

Nº de comunidades 
atendidas por esta 

embarcação

Nº de pessoas atendidas 
por esta embarcação

Lancha - Médio Arapiuns
  CNES: 7134371 Rio Arapiuns 16 2.082

Lancha – Alto Arapiuns
  CNES: 7134371 Rio Maró 22 3.363

• Equipe ampliada:

Justificativa:

As comunidades da Zona Rural do Município de Santarém são formadas por famílias, na sua maioria, de 
um poder aquisitivo baixo e por estarem localizadas em territórios distantes da sede do Município, seja 

por terra ou água, geralmente são de difícil acesso, dificultando o deslocamento dos usuários do SUS até 
o serviço de saúde. Outra realidade é que as equipes das unidades de saúde são formadas pela equipe 
mínima preconizada pelo Ministério da Saúde – MS, o que fragiliza a atenção à saúde, principalmente 

daquelas famílias que residem em outras comunidades distantes da unidade polo, mas que fazem parte 
da área de abrangência da Estratégia. Visando otimizar as atividades e criar uma rotina de atendimento 

para todas as comunidades que pertencem à Unidade de Saúde Polo, faz-se necessário ampliar o número 
de profissionais e desta forma garantir que os princípios da equidade, universalidade e integridade sejam 
efetivados nos lugares mais distantes do Município. Com ampliação da equipe será possível manter uma 
rotina de atendimento na Unidade Polo, enquanto outros profissionais irão deslocar-se periodicamente, 

para as Unidades Satélites oferecendo serviços preconizados pelo MS.

Profissional Quantidade Atividades desenvolvidas pelo 
profissional

Nº de comunidades 
atendidas pela atua-

ção deste profissional

Nº de pessoas aten-
didas pela atuação 
deste profissional

Enfermeiro 01

Consulta de enfermagem e atendimen-
tos dos programas e políticas do mi-
nistério da saúde, visitas domiciliares 
e demais atribuições estabelecidas 

na PNAB.

38 5.445

Técnico em 
Enfermagem 06

Triagem, procedimentos de enferma-
gem, vacinação e demais atribuições 

conforme PNAB. 38 5.445

Farmacêutico 01

Gerenciar todas as etapas do ciclo da 
assistência farmacêutica: seleção, pro-
gramação, aquisição, armazenamento, 
distribuição, dispensação e controle.

38 5.445
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